
CÂMARA ÚNICA

ATA  DA  1105ª  SESSÃO  ORDINÁRIA,  REALIZADA  NO  DIA
DEZENOVE DE JUNHO DE DOIS MIL E DEZOITO.

Às oito horas e dez minutos, presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores:
GILBERTO  PINHEIRO  (Presidente),  AGOSTINO  SILVÉRIO,  SUELI  PINI,  e  o  Juiz  convocado  EDUARDO
CONTRERAS. Ausentes justificadamente os Desembargadores MANOEL BRITO e JOÃO LAGES e ROMMEL

ARAÚJO.  Procurador de Justiça: Dr. JAIR JOSÉ DE GOUVÊA QUINTAS . Feita a leitura da Ata da última
Sessão Ordinária, a qual foi aprovada por unanimidade, foram julgados os seguintes processos:
  
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO

Nº do processo: 0000438-91.2016.8.03.0006  -  Origem: VARA ÚNICA DE FERREIRA GOMES
- Recorrente: JOSÉ ROBERTO PIRES MAGAVE - Defensor(a): ARNALDO SANTOS FILHO - 620AP - Recorrido:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Juiz convocado EDUARDO CONTRERAS – 1º Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO  - 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - Procurador de
Justiça: Dr. JAIR JOSÉ DE GOUVÊA QUINTAS 

Decisão: A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito,  pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento,  nos termos do voto
proferido pelo relator.

Nº do processo: 0060827-57.2016.8.03.0001  -  Origem: 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE
MACAPÁ  -  Recorrente:LUIZ  CARLOS  FERREIRA  DA  SILVA  -  Advogado(a):  SANDRO  RENATO  RAIOL  DA
SILVEIRA - 2852AP - Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Juiz convocado
EDUARDO CONTRERAS –  1º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO PINHEIRO  -  2º  Vogal:  Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO - Procurador de Justiça: Dr. JAIR JOSÉ DE GOUVÊA QUINTAS 

Decisão: A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito,  pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento,  nos termos do voto
proferido pelo relator.

Nº do processo: 0011862-14.2017.8.03.0001  -  Origem: 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE
MACAPÁ - Recorrente:KELSON DOS SANTOS DA SILVA - Advogado(a): PAUHINY MARTINS PINTO JUNIOR -
2418AP - Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relatora: Desembargadora SUELI PINI
–  1º  Vogal:  Desembargador  MANOEL  BRITO    -  2º  Vogal:  Juiz  convocado  EDUARDO CONTRERAS  -
Procurador de Justiça: Dr. JAIR JOSÉ DE GOUVÊA QUINTAS 

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito,  pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento,  nos termos do voto
proferido pela relatora.

Nº do processo: 0009258-77.2017.8.03.0002  -  Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE SANTANA -
Recorrente:WELTON SODRÉ DA SILVA DINIZ - Advogado(a): WELTON SODRÉ DA SILVA DINIZ - 2217AP -
Recorrido: LUCIANE ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO - Advogado(a): ANDERSON DO NASCIMENTO DA
SILVA  -  3317AP  Relator:  Desembargador  MANOEL  BRITO  –  1º  Vogal:  Juiz  convocado  EDUARDO
CONTRERAS   - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Procurador de Justiça: Dr. JAIR JOSÉ DE
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GOUVÊA QUINTAS 

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio  Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito,  pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento,  nos termos do voto
proferido pelo relator.

Nº do processo: 0025532-22.2017.8.03.0001  -  Origem: 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE
MACAPÁ  -  Recorrente:ALDAIR  BASTOS  FERREIRA  -  Advogado(a):  ANTONIO  ROBERTO  SILVA  PAUXIS  -
3185AP - Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relatora: Desembargadora SUELI PINI
–  1º  Vogal:  Desembargador  MANOEL  BRITO     -  2º  Vogal:  Juiz  convocado  EDUARDO  CONTRERAS  -
Procurador de Justiça: Dr. JAIR JOSÉ DE GOUVÊA QUINTAS 

Decisão: A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito,  pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento,  nos termos do voto
proferido pela relatora.

APELAÇÕES CRIMINAIS

Nº do processo: 0000990-43.2013.8.03.0012  -  Origem: VARA ÚNICA DE VITÓRIA DO JARI -
Apelante: MOISÉS ADRIÃO DE SOUZA - Defensor(a): ITAILENE VIEIRA DOS SANTOS - 2765AP - Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Revisor:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - Vogal: Desembargadora SUELI PINI  - Procurador de Justiça: Dr.
JAIR JOSÉ DE GOUVÊA QUINTAS 

Decisão: A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito,  pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento,  nos termos do voto
proferido pelo relator.

Nº do processo: 0059133-87.2015.8.03.0001  - Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ:
Apelante: F. A. R. DA S. - Advogado(a): JOÃO EDUARDO DE CAMPOS VASCONCELOS - 1476BAP - Apelado:
M. P. DO E. DO A. - Relator:  Desembargador ROMMEL ARAÚJO  - Revisor: Desembargador GILBERTO
PINHEIRO - Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - Procurador de Justiça: Dr. JAIR JOSÉ DE GOUVÊA
QUINTAS 

Retirado de pauta 

Nº  do  processo:  0041011-89.2016.8.03.0001 -  Origem:  JUIZADO  DE  VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA  -  MCP  -  Apelante:  ROSALINO  CASTRO  FERREIRA  -  Advogado(a):  WALDELI  GOUVEIA
RODRIGUES - 245AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador
MANOEL BRITO – 1º Vogal: Juiz convocado EDUARDO CONTRERAS  - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO
PINHEIRO  - Dr. JAIR JOSÉ DE GOUVÊA QUINTAS 

Decisão: A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito,  pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento,  nos termos do voto
proferido pelo relator.

Nº  do  processo:  0058664-07.2016.8.03.0001 -  Origem:  JUIZADO  DE  VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA  -  MCP -  Apelante:   HUGO DELLEON FERREIRA SAMPAIO -  Advogado(a):  JOSÉ AUGUSTO
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PEREIRA  CARDOSO  -  376AP  -  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ -  Relator:
Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  –  1º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO   -  2º  Vogal:
Desembargadora SUELI PINI  - Procurador de Justiça: Dr. JAIR JOSÉ DE GOUVÊA QUINTAS  

Decisão: A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito,  pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento,  nos termos do voto
proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL

Nº do processo: 0034239-13.2016.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ -
Apelante:  CLESIO  OLIVEIRA  DA  GAMA  -  Advogado(a):  MAURICIO  SILVA  PEREIRA  -  979AP  -  Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator:  Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Revisor:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO    - Vogal: Desembargadora SUELI PINI  - Procurador de Justiça:  Dr.
JAIR JOSÉ DE GOUVÊA QUINTAS

Decisão: A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito,  pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento,  nos termos do voto
proferido pelo relator.

APELAÇÃO CRIMINAL

Nº do processo:  0000923-66.2017.8.03.0003  -  Origem:  VARA  UNICA  DE  MAZAGAO  -
Apelante:  MAÍLSON DA SILVA GONÇALVES -  Advogado(a):  BENEDITO SOCORRO DA COSTA PARENTE -
2866AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ  - Relator:  Juiz convocado EDUARDO
CONTRERAS   -  Revisor:   Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO    -  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO
SILVÉRIO  - Procurador de Justiça: Dr. JAIR JOSÉ DE GOUVÊA QUINTAS 

Decisão: A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito,  pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento,  nos termos do voto
proferido pelo relator.

Nº do processo: 0004971-74.2017.8.03.0001  - Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ -
Apelante: ALCILANDRA SANTOS DO REGO, SIRAM GOMES FAGURY - Advogado(a): SANDRO EMILIO DE
SOUSA  GOMES  -  539AP  -  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ -  Relator:
Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -  Revisor:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO   -  Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - Procurador de Justiça:  Dr. JAIR JOSÉ DE GOUVÊA QUINTAS

Decisão: Retirado de pauta.

APELAÇÃO INFÂNCIA

Nº do processo: 0004274-50.2017.8.03.0002 - Origem: VARA DE INFANCIA E JUVENTUDE
DE SANTANA -  Apelante:  A.  S.  G.  -  Advogado(a):  MARCELO LISBOA ASSUNÇÃO -  2710AP -  Apelado:

3



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO – 1º Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO – 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - Procurador de
Justiça: Dr. JAIR JOSÉ DE GOUVÊA QUINTAS

Decisão: Retirado de pauta.

AGRAVO EM EXECUCAO

Nº do processo: 0014812-59.2018.8.03.0001  -  Origem:  EXECUÇÃO PENAL -  Apelante:
WILLIAN KLEY DE PAULA DOS SANTOS - Defensor(a): WILLER AGUIAR PENA - 84486511204 - Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ -  Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI  –  1º  Vogal:
Desembargador MANOEL BRITO  -  2º Vogal:  Juiz  convocado EDUARDO CONTRERAS  -  Procurador de
Justiça: Dr. JAIR JOSÉ DE GOUVÊA QUINTAS

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade não
conheceu do agravo em execução, nos termos do voto proferido pela relatora.

REMESSA EX-OFFICIO

Nº do processo: 0058953-71.2015.8.03.0001 -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Autora: MIDIA COSTA FERREIRA - Advogado(a):  JOSE REINALDO SOARES - 2848AP
-  Ré:  DIRETOR  PRESIDENTE  DO  DEPARTAMENTO  DE  TRANSITO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ -  Relatora:
Desembargadora SUELI  PINI – 1º Vogal:  Desembargador MANOEL BRITO   - 2º Vogal:  Juiz convocado
EDUARDO CONTRERAS   - Procurador de Justiça: Dr. JAIR JOSÉ DE GOUVÊA QUINTAS 

Decisão: A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu da remessa e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pela relatora.

Nº do processo: 0008048-28.2016.8.03.0001  -  Origem: 5ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ  - Ré: ESTADO DO AMAPÁ -
Procurador(a)  de  Estado:  THIAGO LIMA  ALBUQUERQUE –  1676BAP -  Interessado:  GOVERNADOR DO
ESTADO  DO  AMAPA -  Relator:  Juiz  convocado  EDUARDO  CONTRERAS  –  1º  Vogal:  Desembargador
ROMMEL ARAÚJO  - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO   - Procurador de Justiça: Dr. JAIR JOSÉ
DE GOUVÊA QUINTAS 

Decisão: Retirado de pauta.

Nº do processo: 0021827-50.2016.8.03.0001  -  Origem: 2ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA
PÚBLICA  DE MACAPÁ -  Autor:  CLEITON BARBOSA DA SILVA -  Advogado  (a):  RAFAEL  SOUZA ALVES  -
3057AP  -  Ré:  DIRETORA-PRESIDENTE  DA COMPANHIA  DE  TRÁFEGO E  TRÂNSITO DO MUNICÍPIO  DE
MACAPÁ – -  Relator:   Juiz  convocado  EDUARDO CONTRERAS –  1º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO   - 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO   - Procurador de Justiça: Dr. JAIR JOSÉ DE
GOUVÊA QUINTAS 

Decisão: A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu da remessa e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pelo relator.
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Nº do processo: 0046190-04.2016.8.03.0001 -  Origem:  5ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Parte Autora: BENAELÇO SOUZA LEAL - Advogado(a): HUILTEMAR RODRIGUES DA
COSTA  –  2916AP  -  Parte  Ré:  DIRETORA-PRESIDENTE  DA  COMPANHIA  DE  TRÁFEGO  E  TRÂNSITO  DO
MUNICÍPIO DE MACAPÁ - Relator: Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal: Juiz convocado EDUARDO
CONTRERAS   - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Procurador de Justiça: Dr. JAIR JOSÉ DE
GOUVÊA QUINTAS 

Decisão: A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu da remessa e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pelo relator.

Nº do processo:  0022979-36.2016.8.03.0001-  Origem:  4ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Autora:  DIRETORA-PRESIDENTE DA COMPANHIA DE TRÁFEGO E TRÂNSITO DO
MUNICÍPIO  DE  MACAPÁ,  MARIA  BENIGNA  OLIVEIRA  DO  NASCIMENTO  JUCÁ  -  Advogado(a):  CARLOS
ALBERTO ALVES  GOMES  -  1573AP,  MARLON DA LUZ  FARIAS  -  320AP  -  Procurador(a)  do  Município:
PROCURADORIA  GERAL  DO  MUNICIPIO  DE  MACAPÁ  -  05995766000177  -  Relator:  Juiz  convocado
EDUARDO CONTRERAS  -  1º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO PINHEIRO -  2ª  Vogal:  Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO - Procurador de Justiça: Dr. JAIR JOSÉ DE GOUVÊA QUINTAS 

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu da remessa e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pelo relator.

Nº do processo:    0002790-03.2017.8.03.0001   -  Origem:  1ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Autora:  SINDICATO  DOS  PROPRIETÁRIOS  DOS  CENTROS  DE  FORMAÇÃO  DE
CONDUTORES  DO  AMAPÁ  -  Advogado(a):  PAULO  ANDRÉ  ALMEIDA  CAMPBELL  -  908AAP  -  Ré:
DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE  TRÂNSITO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Advogado(a):VALÉRIA  DA  LUZ
BEZERRA  DE  VASCONCELOS  -  1136AP -  Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI  -1ª   -  Vogal:
Desembargador MANOEL BRITO  -  2º Vogal:   Juiz  convocado EDUARDO CONTRERAS -  Procurador de
Justiça: Dr. JAIR JOSÉ DE GOUVÊA QUINTAS  

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu da remessa e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL

Nº do processo:    0059264-33.2013.8.03.0001   -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Apelado: MUNICÍPIO DE
MACAPÁ  -  Advogado(a):  TAISA  MARA  MORAIS  MENDONCA  -  1067AP  - Relator:  Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO - 1ª - Vogal: Desembargadora SUELI PINI  - 2º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito,  pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento,  nos termos do voto
proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL e REMESSA EX-OFFICIO
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Nº do processo: 0048177-46.2014.8.03.0001 -  Origem:  4ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ -  Apelante:  ESTADO DO AMAPÁ -  Procurador(a)  de Estado:  JANAINA DA SILVA
ABREU - 1658AP Apelados: LUCICLEIA DO ROSARIO SILVA - Advogado(a): ALINNE NAUANE ESPÍNDOLA
BRAGA CASTILO - 2047AP - Relator:  Juiz convocado EDUARDO CONTRERAS  - 1º Vogal: Desembargador
GILBERTO PINHEIRO   - 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu da remessa e do apelo e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou provimento à remessa e
julgou prejudicado o recurso voluntário, nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL

Nº do processo: 0000578-44.2015.8.03.0012 - Origem: VARA ÚNICA DE VITÓRIA DO JARI -
Apelante: M. A. S. A. - Defensor(a): ITAILENE VIEIRA DOS SANTOS - 2765AP - Apelado:  J. A. DA S. N. -
Defensor(a): GILBERTO DE CARVALHO JÚNIOR - 1029BAP - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO -
1ª Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO  - 2º Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: Retirado de pauta.

Nº do processo: 0009032-46.2015.8.03.0001 -  Origem:  4ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante:  COOPERATIVA DOS PROPRIETARIOS DE TRANSPORTE DE VEICULOS -
Advogado(a):  ELIAS SALVIANO FARIAS -  400AP -  Apelado:  MUNICÍPIO DE MACAPÁ - Procurador(a)  do
Município:  PROCURADORIA  GERAL  DO  MUNICIPIO  DE  MACAPÁ  -  05995766000177 -  Relatora:
Desembargadora  SUELI  PINI  1ª   Vogal:  Desembargador  MANOEL BRITO  -  2º  Vogal:  Juiz  convocado
EDUARDO CONTRERAS

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito,  pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento,  nos termos do voto
proferido pela relatora.

Nº do processo: 0040794-80.2015.8.03.0001  -  Origem: 4ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA
PÚBLICA  DE MACAPÁ -  Apelante:  FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS-FUNCEF -  Advogado(a):
WILSON SALES BELCHIOR - 2694AAP - Apelado: EMANUEL RUBIVALDO BATISTA DA SILVA - Advogado(a):
EMANUEL RUBIVALDO BATISTA DA SILVA - Relatora:  Desembargador GILBERTO PINHEIRO  - 1º Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO  - 2º Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum,  deu-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto
proferido pelo relator.

Nº do processo: 0037297-58.2015.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL; BANCO DO BRASIL S/A
- Advogado(a): AIME AUGUSTO FREIRE DE CARVALHO MARQUES – 9446BA; SERVIO TULIO DE BARCELOS -
2742AAP -  Apelado:  SONIA MARIA LIMA DA SILVA -  Advogado(a):  CASSIUS CLAY LEMOS CARVALHO -
521AAP – Relator: Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal: Juiz convocado EDUARDO CONTRERAS  - 2ª
Vogal:  Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade não
conheceu da apelação do BANCO DO BRASIL S/A, conheceu da COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO
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BRASIL e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo
relator.

Nº do processo: 0034022-04.2015.8.03.0001 -  Origem:  3ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  SEGURADORA  LÍDER  DOS  CONSÓRCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S/A  -
Advogado(a):  RODOLFO  MEIRA  ROESSING  -  2147AAP  -  Apelado:  ERIVELTON  SARAIVA  DE  SOUZA  -
Advogado(a): JULYANDERSON POZO LIBERATI - 4131RO - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO -
1º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2º Vogal: Desembargadora SUELI PINI

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum,  deu-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto
proferido pelo relator.

Nº do processo: 0000643-42.2015.8.03.0011 - Origem: VARA ÚNICA DE PORTO GRANDE -
Apelante: EMPRESA DE ENERGIA CACHOEIRA CALDEIRAO S.A. - Advogado(a): GUSTAVO ANTÔNIO FERES
PAIXÃO - 95502RJ - Apelado: MARCELIO BRASILINO DOS SANTOS - Advogado(a): JEFFEMANOEL PICANÇO
COSTA - 1487AP - Relator: Juiz convocado EDUARDO CONTRERAS -1ª  - Vogal: Desembargador GILBERTO
PINHEIRO  - 2º Vogal:  Desembargadora SUELI PINI

Decisão: Retirado de pauta a pedido do Relator.

Nº do processo: 0047773-58.2015.8.03.0001 -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: VEX CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA - Advogado(a): TGALLIANO
CEI NETO - 2294AAP - Apelado: CRISTINA MARIA FAVACHO AMORAS - Advogado(a): CASSIUS CLAY LEMOS
CARVALHO – 521AAP - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO
PINHEIRO  - 2ª Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO  

Decisão: Retirado de pauta.

Nº do processo: 0025370-95.2015.8.03.0001  -  Origem:  3ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  COMPANHIA  DE  ELETRICIDADE  DO  AMAPÁ  -  CEA  -  Advogado(a):
CASSIUS  CLAY  LEMOS  CARVALHO  -  521AAP  -  Apelado:  JORNAL  DO  DIA  PUBLICIDADE  LTDA  -  EPP  -
Advogado(a): RAMON BATISTA DO RÊGO – 1453AP  - Relator: Juiz convocado EDUARDO CONTRERAS -1ª  -
Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO  - 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO  

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, após o voto do relator dando-lhe provimento parcial, pediu vista o 1º
Vogal. O Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2º vogal antecipou seu voto acompanhando o relator.

Nº do processo: 0058042-59.2015.8.03.0001 -  Origem:  4ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Procurador(a):  Procurador(a)  de  Estado:
PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  00394577000125  -  Apelado:  SINDICATO  DOS
SERVIDORES DO GRUPO ADMINISTRATIVO DO ESTADO DO AMAPÁ  - Advogado(a): DAVI IVÃ MARTINS DA
SILVA  -  1648AAP  -  Relator:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -1ª  Vogal:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO  - 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 

Decisão: Retirado de pauta.
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Nº do processo: 0002451-91.2015.8.03.0008 -  Origem:2ª VARA DE LARANJAL DO JARI -
Apelantes:  ALVES  E  BORBA  LTDA-ME,  FRANCISCA  DAS  CHAGAS  PEREIRA  ALVES,  MÁRCIO  BORBA  DE
OLIVEIRA - Advogado(a): ANDREI DIAS ALVES - 2645AP - Apelado: BANCO DO BRASIL S/A - Advogado(a):
RAFAEL SGANZERLA DURAND - 1873AAP - Relator:  Juiz convocado EDUARDO CONTRERAS  - 1º Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO  - 2ª Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 

Decisão: A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito,  pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento,  nos termos do voto
proferido pelo relator.

Nº do processo: 0058861-59.2016.8.03.0001 -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁA - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125 - Apelados: MARCILIO CHAVES FILHO - Advogado(a): FÁBIO
LOBATO GARCIA - 1406BAP - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO -1ª  - Vogal: Desembargador
GILBERTO PINHEIRO - 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 

Decisão: Retirado de pauta.

Nº do processo: 0002330-29.2016.8.03.0008 - Origem: 3ª VARA DE LARANJAL DO JARI -
Apelante: BANCO GMAC S.A. - Advogado(a):HIRAN LEÃO DUARTE - 10422CE - Apelado: ANA CLAUDIA
RODRIGUES  DE  BRITO  -  Defensor(a):GILBERTO  DE  CARVALHO  JÚNIOR  -  1029BAP -  Relatora:
Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  1º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  2º  Vogal:
Desembargadora SUELI PINI

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum,  deu-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto
proferido pelo relator.

Nº do processo: 0003047-62.2016.8.03.0001 -  Origem:  5ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: BANCO ITAU VEICULOS S.A - Advogado(a): CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES - 13846APA - Apelado: RUTH CLEIDE LOBATO BRAZÃO MACIEL - Advogado(a):WENDSON AGUIAR
PENA  -  1991AP -  Relator:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -  1º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO - 2ª Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO

Decisão: Retirado de pauta.

Nº  do  processo:  0001651-26.2016.8.03.0009  -  Origem:  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE
OIAPOQUE - Apelante: BANCO BRADESCO CARTOES S.A - Advogado(a): ANDRÉ NIETO MOYA - 235738SP -
Apelado: CINAL CONSTRUÇÃO COSTA E SILVA -  - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO 1ª  - Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º Vogal:  Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO

Decisão: Retirado de pauta.

Nº do processo: 0000239-63.2016.8.03.0008 - Origem: 2ª VARA DE LARANJAL DO JARI -
Apelantes: MANUELLY PRISCILLA VIANA DO AMARAL, RAFAEL TOMAZ VIEGAS - Advogado(a): DIEGO JOSE
MORPHEU FERREIRA MENDES - 2649AP - Apelado: ESTADO DO AMAPÁ, JOSÉ ERÁCLIO DE SOUZA DO Ó -
Advogado(a): ANDREI DIAS ALVES - 2645AP, ANTONIO ALANO ARARUNA DUARTE - 1567BAP - Relator:
Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  1ª   -  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO   -  2º  Vogal:
Desembargadora SUELI PINI
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Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito,  pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento,  nos termos do voto
proferido pelo relator.

Nº do processo: 0016794-79.2016.8.03.0001 -  Origem:  6ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125 - Apelado: DARLENE DA SILVA SAMPAIO - Advogado(a): ANA
CLAUDIA  SILVA  -  1674AP -  Relator:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -  1º  Vogal:  Desembargador
GILBERTO PINHEIRO - 2ª Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO

Decisão: Retirado de pauta.

Nº do processo: 0010111-26.2016.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ANTONIO CARLOS SOUSA GUEDES - Advogado(a): FREDERICO FONSECA
DE OLIVEIRA VALES - 1993AP - Apelado: AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV - Advogado(a): MARA JANAINA
DE  SOUZA  JUAREZ  MOREIRA  -  2818BAP  -  Relator:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO -  1º  Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade não
conheceu do recurso, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0000428-16.2017.8.03.0005 -  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: BANCO DO BRASIL S/A - Advogado(a): RAFAEL SGANZERLA DURAND -
1873AAP - Apelado: JOÃO DOS SANTOS FERREIRA –Representante Legal: MARIA RAIMUNDA CAVALCANTE
FERREIRA  -  Advogado(a):  EDENILSON  ALENCAR  MENDONÇA  –  2683AP  -  Relator:  Desembargador
ROMMEL  ARAÚJO -  1º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO    -  2º  Vogal:  Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO 

Decisão: Retirado de pauta.

Nº do processo: 0031921-23.2017.8.03.0001  -  Origem:  2ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante:  LUIZ CARLOS MOY TEIXEIRA - Advogado(a): REGINALDO BARROS DE
ANDRADE - 527BAP - Apelado: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO  DO  AMAPÁ  -  00394577000125 -  Relator:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO1ª  Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO  - 2º Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum,  deu-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto
proferido pelo relator.

Nº do processo: 0031677-94.2017.8.03.0001 -  Origem:  2ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE MACAPÁ -  Apelante:RANGEL OLIVEIRA DE LIMA -  Advogado(a):  REGINALDO BARROS DE
ANDRADE -  527BAP -  Apelado:  ESTADO DO AMAPÁ –  Procurador(a)  de  Estado:  JOSÉ CASSIANO DE
FREITAS - 1708AP - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargador AGOSTINO
SILVÉRIO  - 2º Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum,  deu-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto
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proferido pelo relator.

Nº do processo: 0001934-39.2017.8.03.0001 -  Origem:  3ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: BANCO BMG S/A - Advogado(a): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
- 23255PE -  Apelado:  ANTONIO PEDRO DE OLIVEIRA -  Advogado(a):  PALESTINA DAVID DE OLIVEIRA -
2058AP - Relator: Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal: Juiz convocado EDUARDO CONTRERAS - 2º
Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Decisão: A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito,  pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento,  nos termos do voto
proferido pelo relator.

Nº do processo: 0037861-66.2017.8.03.0001  -  Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  MARCIA  CAMPELO  SILVA  -  Advogado(a):  REGINALDO  BARROS  DE
ANDRADE - 527BAP - Apelado: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO  DO  AMAPÁ  -  00394577000125 -  Relator:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  1º  Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO  - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum,  deu-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto
proferido pelo relator.

Nº do processo: 0011460-30.2017.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS E
SUCESSÕES DE MACAPÁ – Apelante: I. L. T. - Advogado(a): FRANCISCO BENICIO PONTES NETO - 1726AP -
Apelado: L. S. S. L. DE C. L. T. - Defensora(a): ROCHELLE CORREA DA SILVA – 2815BAP - Representante
Legal:  S.  C.  DA  S.  L.  DE  C. -  Relator:  Relator:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -   1º  Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º Vogal: Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - Procurador
de Justiça: Dr. JAIR JOSÉ DE GOUVÊA QUINTAS

Decisão: Retirado de pauta.

Nº do processo:  0001165-28.2017.8.03.0002 -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  DE  SANTANA  -
Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
-  00394577000125 -  Apelado:  DAIANNE NAIARA SANTOS DA SILVA,  EDILSON DE OLIVEIRA DA SILVA,
ELANE DA SILVA CORREA, LUCIVALDO MONTEIRO DA COSTA - Advogado(a): HAROLDO DA SILVA OLIVEIRA
- 980BAP - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - 1ª Vogal: Desembargador MANOEL BRITO  - 2º Vogal:
Juiz convocado EDUARDO CONTRERAS 

Decisão: Retirado de pauta.

Nº do processo: 0041665-42.2017.8.03.0001 -  Origem:  2ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Agravante:  SANDERNILSON  DOS  SANTOS  ALMEIDA  BARRETO  –  Advogado(a):
REGINALDO BARROS DE ANDRADE – 527BAP Agravado: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado:
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125 - Relator: Desembargador ROMMEL
ARAÚJO - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO  - 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO
-  

Decisão: Retirado de pauta.
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Nº do processo: Nº do processo: 0000369-25.2017.8.03.0006 - Origem: VARA ÚNICA
DE FERREIRA GOMES - Agravante: MUNICIPIO DE FERREIRA GOMES - Advogado(a): VLADIMIR BELMINO
DE ALMEIDA - 1404AP - Agravado: ELSA BALIEIRO DIAS - Advogado(a): ANDREZA MELO DE LIMA - 1292AP
- Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2ª Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 

Decisão: Retirado de pauta.

Nº do processo:    0000459-27.2017.8.03.0008   - Origem: 3ª VARA DE LARANJAL DO JARI -
Agravante:  V. F.  A. -  Advogado(a):  GILBERTO DE CARVALHO JÚNIOR - 1029BAP -  Agravado:  J.  C.  C.  -
Defensor(a): DEOLINDA WANDERECY FRANÇA DE MIRANDA – 3188AP - Representante Legal: D. F. A. -
Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO  - 2º Vogal:
Desembargadora SUELI PINI - Procurador de Justiça: Dr. JAIR JOSÉ DE GOUVÊA QUINTAS

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum,  deu-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto
proferido pelo relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Nº do processo: 0002632-82.2016.8.03.0000 -  Origem:  3ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Agravante:  MICHELLE  PRISSILA  FONSECA  FLEXA  -  Advogado(a):  AMANDA
KAROLINE DE ARAUJO OLIVEIRA - 3305AP - Agravado: ITAU SEGUROS S/A - Advogado(a): INGRID LARISSA
DA  SILVA  SOUSA  -  3105AP -  Relator:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  1º  Vogal:   Juiz  convocado
EDUARDO CONTRERAS  - 2ª Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO 

Decisão: A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do agravo de instrumento e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-lhe provimento parcial, nos
termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0002750-24.2017.8.03.0000 -  Origem:  5ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante:  MUNICÍPIO DE MACAPÁ - Procurador(a) do Município: TAISA MARA
MORAIS MENDONCA - 66550360200 - Agravado:SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MACAPÁ -
SSMM  -  Advogado(a):  DAVI  IVÃ  MARTINS  DA  SILVA  -  1648AAP -  Relator:  Desembargador  ROMMEL
ARAÚJO - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO  - 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO

Decisão: Retirado de pauta.

Nº  do  processo:  0002797-95.2017.8.03.0000 -  Origem:  JUIZADO  DA  INFÂNCIA  E
JUVENTUDE - ÁREA CÍVEL E ADMINISTRATIVA  - Agravante: ESTADO DO AMAPÁ -  - Procurador(a) de
Estado: JOSÉ CASSIANO DE FREITAS - 1708AP - Agravado: Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAPÁ - Relator:  Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º
Vogal:  Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - Procurador de Justiça: Dr. JAIR JOSÉ DE GOUVÊA QUINTAS

Decisão: Retirado de pauta.

Nº do processo:  0002948-61.2017.8.03.0000 -  Origem:2ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Agravante:  EVENI  MILHOMEM  ALVES  TEIXEIRA,  RAFAEL  NUNES  TEIXEIRA  -
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Advogado(a):  DYELLY  COELHO  DOS  REIS  -  2854AP   -  Agravado:  MARCIA  TEIXEIRA  DA  SILVA,  RONEI
PEREIRA DA SILVA -  Advogado(a):  FRANCISCO LOBATO ALENCAR -  2040AP -  Relator:  Desembargador
ROMMEL  ARAÚJO  -  1º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO   -  2º  Vogal:  Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO

Decisão: Retirado de pauta.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Nº do processo: 0003028-25.2017.8.03.0000  -  Origem: 3ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ -  - Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Agravado: ESTADO
DO AMAPÁ - Advogado(a): NARSON DE SA GALENO - 417AP - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO -
1º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO   -  2º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -
Procurador de Justiça: Dr. JAIR JOSÉ DE GOUVÊA QUINTAS

Decisão: Retirado de pauta.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Nº do processo: 0003030-92.2017.8.03.0000 -  Origem:  2ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Agravante:  BANCO  BONSUCESSO  S/A  -  Advogado(a):  MARCELO  TOSTES  DE
CASTRO MAIA - 63440MG - 1134AP - Agravado: LUIZ MESSIAS CAXIAS DE SOUZA - Advogado(a): ROGERIO
DE CASTRO TEIXEIRA - 596AP - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1ª  - Vogal: Desembargador
GILBERTO PINHEIRO  - 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 

Decisão: Retirado de pauta

Nº do processo: 0003118-33.2017.8.03.0000 - Origem: VARA ÚNICA DE FERREIRA GOMES -
Agravante:  JOSE  EUCI  SOUZA  DE  ALMEIDA -  Advogado(a):  JOAO  VIEIRA  DE  ASSIS  NETO  –  1224AP  -
Agravados:  ANTONIO CAETANO PEREIRA, MARIA MARCIRIA BARBOSA MIRA - Advogado(a):   IVANILDO
MONTEIRO  VITOR  DE  SOUZA  -  447AP -  Relator:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -1ª   -  Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO   - 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO  

Decisão: Retirado de pauta

Nº do processo: 0000078-09.2018.8.03.0000 -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante:  BANCO BMG S/A - Advogado(a):  ANTONIO DE MORAES DOURADO
NETO - 23255PE - Agravado: DIRCEU COSTA OLIVEIRA - Advogado(a): GLAUCIA COSTA OLIVEIRA - 1364AP
Relator:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -1ª  Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO   -  2º
Vogal:Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO

Decisão: Retirado de pauta.

AGRAVO DE INSTRUMENTO
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Nº  do  processo:  0000176-91.2018.8.03.0000 -  Origem:  VARA  ÚNICA  DE  AMAPÁ  -
Agravante: AMCEL - AMAPA FLORESTAL E CELULOSE S.A. - Advogado(a): JOSÉ DOS SANTOS DE OLIVEIRA -
1170AP  -  Agravado:  LAURO  SCHNEIDER  - Relator:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -1ª  Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO  - 2º Vogal:Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO

Decisão: Retirado de pauta.

Nº do processo: 0000239-19.2018.8.03.0000 -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante:  BANCO BMG S/A - Advogado(a):  ANTONIO DE MORAES DOURADO
NETO - 23255PE - Agravado: MANOEL RAIMUNDO DOS SANTOS NASCIMENTO - Advogado(a): BRUNO
MONTEIRO NEVES -  2717AP - Relator:  Desembargador  ROMMEL ARAÚJO -1ª  Vogal:  Desembargador
GILBERTO PINHEIRO  - 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO

Decisão: Retirado de pauta.

Nº do processo: 0000351-85.2018.8.03.0000 -  Origem:  5ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: RONALDO MENEZES DA SILVA JUNIOR - Advogado(a): EDNA MARIA
ALMEIDA DE OLIVEIRA - 2583AP - Agravado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO
AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125 -
Relator:  Juiz  convocado EDUARDO CONTRERAS -1ª Vogal:  Desembargador GILBERTO PINHEIRO   -  2º
Vogal: Desembargadora SUELI PINI - Procurador de Justiça: Dr. JAIR JOSÉ DE GOUVÊA QUINTAS

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do agravo  de instrumento  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,  negou-lhe provimento,  nos
termos do voto proferido pelo relator.

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

Nº do processo: 0003119-18.2017.8.03.0000 -  Origem:  4ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: LAERCIO PONTES PENHA - Advogado(a): FABRICIO DOS REIS BRANDÃO
-  11471PA -  Agravado:  ESTADO DO AMAPÁ -  Procurador(a)  de  Estado:  DIEGO BONILLA  AGUIAR DO
NASCIMENTO -  1533BAP  - Relator:  Desembargadora  SUELI  PINI  -1ª  Vogal:  Desembargador  MANOEL
BRITO    - 2º Vogal: Juiz convocado EDUARDO CONTRERAS 

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do agravo de instrumento e do agravo interno e,  no mérito,  pelo mesmo quorum, negou
provimento  ao  agravo  de  instrumento  e  julgou  prejudicado  o  agravo  interno,  nos  termos  do  voto
proferido pela relatora.

Nº do processo: 0000272-09.2018.8.03.0000 -  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: BANCO BRADESCO S/A - Advogado(a): HAGEU LOURENCO RODRIGUES
- 860AP -  Agravado:  EDGLEUMA RAMOS DE SOUZA - Relator:  Desembargador  ROMMEL ARAÚJO -1ª
Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO     - 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 

Decisão: Retirado de pauta.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL
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Nº do processo: 0032242-34.2012.8.03.0001 -  Origem:  2ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Embargante: ELVIS CRISTIAN FARIAS GOMES - Advogado(a): SAVIO DOS SANTOS
DE ALMEIDA - 1786AP - Embargado: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: RAUL SOUSA SILVA
JUNIOR  -  1456AP -  Relator:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -1ª  Vogal:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO - 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu dos embargos de declaração e, pelo mesmo quorum, os rejeitou, nos termos do voto proferido
pelo relator.

Nº do processo: 0058039-41.2014.8.03.0001 -  Origem:  4ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Embargante:  COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ - CEA -  Advogado(a):
CASSIUS CLAY LEMOS CARVALHO - 521AAP - 1786AP - Embargado: ADRIANA CORDEIRO LIMA, MARIA
TRINDADE DE OLIVEIRA RAMOS, WILSON DE OLIVEIRA LIMA -  Advogado(a):  CHRISTOPHER CAMARÃO
MOTA - 1250AP - Relator: Juiz convocado EDUARDO CONTRERAS (designado) -1ª Vogal: Desembargadora
SUELI PINI  - 2º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO  

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu dos embargos de declaração e, pelo mesmo quorum, os acolheu parcialmente, nos termos do
voto proferido pelo relator.

Nº  do  processo:  0056181-38.2015.8.03.0001 -  Origem:  3ª  VARA  CRIMINAL  E  DE
AUDITORIA MILITAR - Embargante: JORGE HENRIQUE DOS SANTOS CORRÊA - Advogado(a): HUILTEMAR
RODRIGUES DA COSTA - 2916AP - Embargado: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: DIEGO
BONILLA AGUIAR DO NASCIMENTO - 1533BAP - Relator: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO -1ª Vogal:
Desembargadora SUELI PINI   - 2º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO 

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu dos embargos de declaração e, pelo mesmo quorum, os acolheu, nos termos do voto proferido
pelo relator.

Nº do processo: 0005073-30.2016.8.03.0002 -  Origem:  2ª  VARA CÍVEL  DE  SANTANA -
Embargante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -  Embargado: G. W. V. P. - Advogado(a):
ESTER ALMEIDA DE SOUZA - 751BAP - Relator:  Desembargador MANOEL BRITO -1ª Vogal: Juiz convocado
EDUARDO CONTRERAS    - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Procuradoria de Justiça: Dr.
JAIR JOSÉ DE GOUVÊA QUINTAS 

Decisão:  A Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu dos embargos de declaração e, pelo mesmo quorum, os rejeitou, nos termos do voto proferido
pelo relator.

Nº do processo: 0004255-81.2016.8.03.0001 -  Origem:  3ª  VARA CÍVEL E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ -  Embargante:  INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DO
AMAPÁ Procurador(a) de Estado: LORENA DA PONTE SOUZA PRADO – 2837BAP Embargado: JONATAS
FERREIRA  DA  SILVA  FERREIRA  Advogado(a):  TANISE  PARMEGGIANI  DA  SILVA  –  2633AAP  -  Relator:
Desembargador MANOEL BRITO 1º Vogal: Juiz convocado EDUARDO CONTRERAS 
2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
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conheceu dos embargos de declaração e, pelo mesmo quorum, os rejeitou, nos termos do voto proferido
pelo relator.

APELAÇÃO CRIMINAL

Nº do processo: 0017177-91.2015.8.03.0001 –  Origem: 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE
MACAPÁ  -  Apelante:  JONATHAN  MAURIAM  ALVES  DE  OLIVEIRA  -  Defensoria  Pública:  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ - DEFENAP – 11762144000100 -  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Relator:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  Revisor:  Juiz  convocado  EDUARDO
CONTRERAS - Vogal:  Desembargador JOÃO LAGES -  Procurador de Justiça:  Dr. JAIR JOSÉ DE GOUVÊA
QUINTAS  

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá, por unanimidade,
procedeu a seguinte retificação:

Onde se  lê:  “A  Câmara  Única  do Egrégio  Tribunal  de Justiça  do Estado  do Amapá  por  unanimidade
conheceu  do  recurso, rejeitou  as  preliminares  de  nulidade  por  votação  de  quesito  inexistente  e
contradição entre quesitos e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-lhe provimento parcial, nos termos do
voto proferido pelo relator.”

Leia-se: “A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade conheceu
parcialmente  do  recurso,  rejeitou  as  preliminares  de  nulidade  por  votação  de  quesito  inexistente  e
contradição entre quesitos e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-lhe provimento parcial, nos termos do
voto proferido pelo relator.” 

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Nº do processo: 0001642-91.2016.8.03.0000  – Origem:  2ª  VARA CÍVEL E  DE FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: BANCO ITAUCARD S.A -Advogado(a):  CELSO MARCON – 1445AAP -
Agravado:  KASSIARA  DE  JESUS  FERREIRA  -  Relator:  Desembargador  MANOEL  BRITO   -  1º  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá em continuação de
julgamento, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento, vencido o Desembargador GILBERTO
PINHEIRO que lhe negava provimento, nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO            CÍVEL  
Nº do processo: 0005734-12.2016.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA CÍVEL E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ -  Apelante:  VALES  E  CAMPELO ADVOCACIA  -  Advogado(a):  LUCIANO LIMA  DE
AZEVEDO PICANÇO – 2551AAP - Apelado: SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MACAPÁ – SSMM
- Advogado(a): ANSELMO JOSÉ DA COSTA PAES – 2659AP - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO
- 1ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI - 2º Vogal: Juiz convocado EDUARDO CONTRERAS

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  em  continuação  de
julgamento, após o voto da 1ª vogal dando provimento parcial, arbitrando e fixando os honorários em 7%
(sete por cento) sobre o valor da condenação, pediu vista o 2º Vogal.
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REGISTROS

Houve sustentação oral quando do julgamento dos seguintes processos: RECURSO EM
SENTINDO ESTRITO Nº 0011862-14.2017.8.03.0001,  Dr. Pauhiny Martins Pinto Junior;  APELAÇÃO CÍVEL
Nº do processo: 0025370-95.2015.8.03.0001 Dr. Dr. Fernando Melem; APELAÇÃO CÍVEL  Nº  Nº  do
processo: 0000239-63.2016.8.03.0008,  Dra.  Patrícia Nogueira Ferreira;  AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0000351-85.2018.8.03.0000, Dra. Edna Maria Almeida de Oliveira.

Nada  mais  havendo  foi  encerrada  a  Sessão  às  doze  horas  e  treze  minutos.
Eu,______Belª. Ana Célia Madeira Barros Alcoforado, Diretora da Secretaria da Câmara Única, lavrei a
presente  ata,  que  vai  por  mim  subscrita  e  assinada  pelo  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
Presidente da Colenda Câmara Única.

Desembargador GILBERTO PINHEIRO 
Presidente da Câmara Única
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